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Concede férias a sêrvidor Dunicj-pa1 e dá outras
providências

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipaf N".
L'729, de 26 de dezeÍúcro de 1994; Lei Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posLer jores a.LeraÇôes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder ao servidor municipal MATI{EUS DETON],
ocupante da funÇão de TÉcNIco EM INFoRLóTrcÀ ÀcT, portador da matrlcula 9708,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal
de saúde, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus refativo ao periodo
aquisitivo de 19 de janeiro de 2A23 a 19 de janeiro de 2024, a partir do dia
16 de outubro de 2A24 a 14 de noverüro de 2O24, devendo retornar ao trabalho
em 15 de novembro de 2424-

Art, 2o Ficam revogadas
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AS disposiÇôes em contrário

Municipa.L, 13 de setembro de 2024.
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